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O Departamento Nacional de Trânsito (Denatran)
lançou em abril de 2006 o novo modelo de Permissão
Internacional para Dirigir (PID). O modelo segue o
padrão estabelecido na Convenção de Viena, firmada em
08 de novembro de 1968 e promulgada pelo Decreto nº
86.714, de 10 de dezembro de 1981. A PID poderá ser
utilizada em mais de cem paises, porém não substitui a
CNH no território nacional.

Antes da padronização da Permissão Internacional
para Dirigir ficava a cargo dos órgãos e entidades
executivos de trânsito a elaboração e expedição da
permissão. Com a PID o Denatran padroniza o modelo
do documento. As informações dispostas na PID estarão
descritas na língua portuguesa e nas preconizadas na
Convenção de Viena.

A Permissão Internacional para Dirigir não será
emitida para o condutor habilitado somente com a
Autorização para Conduzir Ciclomotor - ACC. Desde
abril de 2006, o novo modelo pode ser retirado nos órgãos
e entidades executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal. Em Canguçu você poderá encaminhar a
sua carteira internacional no CFC Canguçu.

Permissão Internacional
para Dirigir

CFC CANGUÇU
CNPJ:04082523/0001-85

Rua Dom Otaviano 38/Canguçu-RS

ATENDIMENTO:
SEG. a SEXTA.
8:30h ás 11:45h

13:30h ás 18:00h
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e práticas:
Manhã, tarde

e noite.

DIREÇÃO GERAL:
Lucy Aparecida Vargas Dornelles Dielo

DIRETORES DE ENSINO:
Alexandre de Moraes Dielo
Moisés Wahast Vahal

JORNALISTA RESPONSÁVEL:
Éverton Neves
Reg.Prof. DRT/RS 13145

Ar-condicionado

Embora seja um fator de segurança nas grandes cidades,

pois permite que o motorista rode com vidro fechado, o ar-

condicionado deve ser usado com moderação, se o objetivo for

reduzir os gastos com combustível. O equipamento aumenta o

consumo de 0,5% a 2%.

Carga inútil

Rodar com peso morto (pneus velhos, ferramentas não

utilizadas, peças que foram trocadas, cadeiras de praia etc.) também

contribui para aumentar o consumo.

Marcha econômica

Trocar de marchas no momento mais adequado também

ajuda a economizar. O motorista deve trocar entre as rotações de

torque máximo e potência máxima; não esticar demasiadamente as

marchas; não usar marchas 'fortes', em trechos em que as mais

'leves' seriam mais indicadas; não usar ponto morto na descida (com

a injeção, isso não economiza combustível e ainda desgasta os

freios); e não acelerar nos intervalos de mudança das marchas.

Dicas para Diminuir o
Consumo de Combustível

entrevista

Quem diria que alguém em plenos 70 anos de
idade se interessasse em aprender a
dirigir!Nessa faze da vida a maioria das

pessoas estão pensando em parar, em aposentar o carro. Mas
com o agricultor aposentado Bonifácio Dias Tavares o sonho
de conduzir um automóvel estava apenas começando.
Morador na Vila Alvorada as margens da BR 392, casado há
38 anos com a professora também aposentada Zenaide da
Silva Tavares e pai de dois filhos, sempre norteou a sua vida
pelo trabalho e a perseverança.! Quando casei fomos morar
num chalezinho de 16m² de área, os mata-juntas eram de
papelão. Foi um tempo difícil, nem terra eu tinha pra plantar,
cultivava as áreas de lavoura que os outros agricultores não
queriam. E assim fomos trabalhando eu e minha esposa e
criamos os filhos e compramos terra" , comenta.

Para quem o conhece sabe que a persistência sempre
foi uma das suas virtudes, e foi pela sua persistência e
determinação que seu Bonifácio alcançou o seu objetivo.
Proprietário de automóvel a mais de 10 anos, sempre contou
com o filho para conduzir o veículo, mas por que não ele
mesmo dirigir?

! Eu tinha muita vontade de dirigir, tem muita gente
por ai sem braço e sem perna dirigindo e eu sou um homem
sem deficiências físicas" afirma.

Após várias aulas de direção e alguns exames teóricos
e práticos, o sonho se torna realidade. No dia 23 de junho, seu
Bonifácio é aprovado e sem cometer nenhum erro se quer.!A
cada exame que eu rodava, conseguia mais força para lutar,
nunca pensei em desistir. Na última prova reconheci em mim
mesmo que estava apto" , comenta.

Agora de permissão na mão seu Bonifácio já pode
realizar o sonho de conduzir seu próprio automóvel.
Questionado o porquê, da necessidade de dirigir nesta faze
da vida, a resposta foi objetiva: Quero levar meus pais que já
estão com mais de 90 anos para passear, para aproveitarem a
vida.

E a primeira viagem já está marcada, levar as fotos dos
pais que saíram recentemente no jornal para uns parentes na
localidade de 4º distrito.



responsabilidade social

O Conselho Nacional de
Tr â n s i t o ( C o n t r a n )
publicou na última terça-

feira (13) a Resolução 276 que prevê o
recadastramento dos registros de
prontuários de condutores que possuem a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
sem fotografia. Esses condutores deverão se
recadastrar nos Departamentos Estaduais de
Trânsito (Detrans). O objetivo é incluí-los no
Regist ro Nacional de Condutores
Habilitados (Renach), possibilitando assim
mais eficácia na identificação desses
condutores.

Os condutores com exames de sanidade
física e mental vencidos até de 13 de maio,
têm até 10 de agosto de 2008 para se
recadastrarem. Já os condutores cujos
exames vencem após esta data deverão se
recadastrar no prazo de 30 dias a contar da
data de vencimento dos exames. O
recadast ramento deverá ser fe i to
exc lus ivamente pe lo por tador do
documento. Se a atualização do cadastro não

f o r
rea l izada

c o n f o r m e o s
prazos estabelecidos a

CNH será cancelada, sendo
necessário um novo processo de

habilitação.

De acordo com a Resolução, os Detrans
poderão determinar os procedimentos de
recadastramento procurando dar agilidade e
praticidade ao processo. Os portadores da
Carteira Nacional de Habilitação com foto
colorida digitalizada não precisam se
recadastrar. EX: Validade 15/05/08 prazo
14/06/08.

D e acordo com a Resolução
270/08 do Conselho Nacional
de Trânsito (Contran), a partir

de 1° de junho os órgãos de trânsito poderão
dar início à fiscalização dos elementos
refletivos e da certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial (Inmetro) nos
capacetes. A medida vale para os
equipamentos fabricados a partir de 1° de
agosto de 2007. Os capacetes devem ter
adesivos refletivos nas partes laterais e
traseira e a certificação do Inmetro, que
poderá ser verificada tanto pelo selo externo
quanto por meio de etiqueta interna.

Para efeitos de fiscalização não será
verificada a data de validade do capacete,
pois segundo o Inmetro não existe prazo de
validade para esses equipamentos. As
normas para o uso do capacete estão
previstas na Resolução 203 do Contran. A

data inicial da fiscalização era 1° de janeiro,
mas por meio da Resolução 270 o Conselho
prorrogou para 1° de junho.

A falta do selo do Inmetro ou dos
adesivos refletivos será considerada infração
grave, cuja penalidade é multa de R$ 127, 69,
cinco pontos na CNH e retenção do veículo
para regularização.

Recadastramento deverá ser realizado por portadores de documentos sem fotografia

CNHs antigas deverão ser recadastradas
Adesivos refletivos e certificação do Inmetro em capacetes fabricados a partir

de agosto de 2007 começam a ser realizados.

Novas normas do uso de capacete entram em vigor

A pós duas
passagens
p e l a

Câmara dos Deputados e
uma pelo Senado, fo i
aprovada pelo presidente
Lula o projeto de conversão
da Medida Provisória 415,
que prevê duras restrições ao
consumo de álcool por
motoristas. Dentre as propostas
está o fim da atual tolerância de
0,6 grama de álcool por litro
d e s a n g u e ,
equivalente a cerca de
dois copos de cerveja
ou uma taça de vinho. Pela
nova lei, tal limite de 0,6 grama servirá
para definir se o motorista sofrerá apenas
medidas administrativas ou se ficará sujeito a
pena de até três anos de prisão.

Atualmente, se for constatado grau
abaixo de 0,6, o motorista não é multado. Pelo
novo projeto de lei, qualquer ingestão de álcool
pelo condutor é infração gravíssima, com multa
de R$ 957,70 e suspensão do direito de dirigir por
um ano. Quem for flagrado acima do nível que
define a tolerância de hoje poderá ser condenado
a penas de seis meses a três anos. Além disso, o
motorista embriagado causador de acidente fatal
responde por homicídio doloso (intencional).

Com isso, a medida promete afetar os
hábitos de motoristas que! bebem socialmente"
em jantares ou eventos, mesmo procurando ficar
dentro da atual tolerância.

Zero
Álcool

editorial

O Conselho Nacional de Trânsito
(Contran) aprovou a Resolução
2 7 7 q u e r e g u l a m e n t a o

transporte de crianças de até dez anos de
idade em veículos. Segundo a norma, crianças
de até sete anos e meio deverão ser
transportadas obrigatoriamente no banco
traseiro e em dispositivos de retenção, acima
dessa idade deverão utilizar o cinto de
segurança do veículo.

Segundo a Resolução do Contran,
crianças de até um ano de idade deverão ser
transportadas no equipamento denominado
conversível ou bebê conforto, crianças entre
um e quatro anos em cadeirinhas e de
quatro a sete anos e seis meses
em assentos de elevação. O

uso dos dispositivos de retenção não será
exigido para os veículos com peso bruto total
superior a 3,5t, os de transporte coletivo, táxi e
escolares.

A partir de 04 de junho de 2009 os órgãos
do Sistema Nacional de Trânsito deverão
iniciar campanhas educativas sobre o
transporte de crianças. A fiscalização do uso
dos equipamentos de retenção será iniciada
em 09 de junho de 2010. A penalidade será a
prevista no artigo 168 do Código de Trânsito
Brasileiro, que considera a infração
gravíssima e prevê multa de R$ 191, 54, sete
pontos na Carteira Nacional de Habilitação e
a retenção do veículo até que a irregularidade
seja sanada.

Contran define regras
para o transporte de criança

SÍMBOLO INTERNACIONAL DA SURDEZ
A partir do mês de outubro deste ano,

o reconhecimento deste símbolo
será incluido como tema de

questões nos exames teóricos para
Permissão para dirigir,

Reciclagem de condutores
Infratores e Autorização
para renovação de CNH.

ABC do
trânsitol

Dúvidas

? Antes de efetivar a compra, é importante
verificar existência de débitos do veículo (IPVA,

seguro obrigatório, taxa de expedição do documento
e multas a pagar e/ou suspensas), restrições judiciais

e/ou administrativas e ocorrência de furto/roubo.

Ao adquirir um veículo é necessário efetuar a
TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE em um CRVA no seu
município de domicílio/residência, dentro do prazo de 30 dias da
data da compra. Caso contrário, você será multado em 127,69
reais e adquirirá 5 pontos na carteira. A contagem do prazo de 30
dias inicia na data do reconhecimento da assinatura do vendedor.
Como os CRVAs são orientados a só aceitar a entrada da
documentação de transferência quando estiver completa e
correta, para evitar problemas com a referida multa é

recomendado que certifiquem-se da documentação fornecida
pelo vendedor antes da compra, solicitando auxílio e verificação
gratuita junto ao balcão do CRVA caso necessário.

Como segurança ao comprador é recomendado (não
obrigado) antes de adquirir o veículo submetê-lo a uma vistoria
prévia ("vistoria avulsa") em qualquer CRVA para assegurar-se
que tanto a numeração do motor quanto do chassi não foram
adulteradas bem como que o veículo não resultou da emenda de
dois ou mais veículos, bem como a existência e funcionamento
dos equipamentos obrigatórios. Para este serviço é cobrada uma
taxa de vistoria mas que ainda assim compensa pelo fato de dar
ciência ao comprador de eventuais problemas existentes nos
veículos antes da efetiva compra

O uso do cinto
de segurança é
importante por

que evita que o ocupante seja
lançado para fora do veículo,
diminuindo os riscos de morte.
Elimina ou atenua o choque dos
ocupantes contra o painel e o
pára-brisas dianteiros.Evita que
os ocupantes sejam lançados uns
contra os outros.No caso de
colisão de um automóvel a
50km/h, uma pessoa que estiver
no banco traseiro, será projetada
para a frente com seu peso

mult ipl icado 35 vezes.No
impacto, uma criança com 30
quilos, passa a pesar 1.050 quilos
praticamente o mesmo de um
filhote de elefante.Já um veículo
a 100km/h e uma pessoa com
70kg a mesma será projetada
com o peso de 1960 kg.

Dirigir sem cinto de
segurança é uma infração
grave e o condutor está
sujeito à multa e retenção do
veículo até a colocação do
mesmo, bem como a 5
pontos na carteira.

TRAFEGUE NA FAIXA
CERTA

SINALAMARELO

BUZINA SÓ EM ÚLTIMO
CASO

PEGA É CRIME

USO DO CELULAR

ESTACIONE SEMPRE
CORRETAMENTE

Em ba ixa ve loc idade,
conserve-se na faixa da direita. Você se
mantém mais seguro e não atrapalha o
trânsito. Só ultrapasse pela faixa da
esquerda. Você evita surpresas para
você e o motorista da frente.

Não faça do sinal amarelo um
complemento do verde. Pare e evite
acidentes com carros e pedestres.

Evite ficar buzinando o
tempo todo.Isso só causa stress e sustos
desnecessários.

Quando o carro à sua frente
estancar no sinal, tenha paciência e
aguarde. Antes de buzinar, lembre-se
que poderia ser você.

Fazer pega nas ruas é crime.

Rua não é pista de corrida. Acidentes
durante pegas geralmente matam
motoristas e transeuntes inocentes.

É proibido usar telefone
celular enquanto se dirige. Quando o
seu tocar, estacione o carro em local
seguro e só então atenda. Falar ao
celular atrapalha a concentração e
provoca acidentes graves.

Nunca pare em fila dupla.
Principalmente em frente aos colégios.
Isso tira a visão dos motoristas que
passam e das crianças que atravessam a
rua.

Calçada é lugar de pedestre,
não de carro. Se você comparar, tem
mais espaço para estacionar na rua do
que na calçada. Não diminua ainda
mais o espaço de quem está a pé.

O que DEVO fazer ao COMPRAR um veículo?

Você pode estar
carregando

Um elefante no
banco de trás.
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Prezados Leitores

É com enorme satisfação que o CFC Canguçu,
inicia um novo marco na sua história de atuação em nosso
município. Estamos criando o jornal informativo, CFC
NOTÍCIAS, um boletim trimestral com informações
referentes ao trânsito e a atuação de nossa empresa.

Durante todas as nossas edições estaremos
abordando temas que possam esclarecer as dúvidas mais
freqüentes aos condutores e proprietários de veículos
automotores. Trata-se de um trabalho institucional de nossa
empresa, totalmente independente sem nenhum vínculo
com o estado, conselhos e órgãos de trânsito. É uma
iniciativa nossa, pioneira, que tem por único e exclusivo
objetivo estreitarmos ainda mais os laços de confiança,
respeito e credibilidade que temos junto aos nossos clientes
e a comunidade em geral.

Na oportunidade gostaria de agradecer aos nossos
colaboradores: Atendentes, instrutores de trânsito, médica
e psicólogas que fazem parte de nossa equipe que ao longo
destes anos tem prestado relevantes serviços a nossa
empresa e a comunidade e também pela importante
parceria com a agência Maximu's Comunicação
Empresarial, que tem nos dado todo o suporte com relação
aos trabalhos de comunicação de nossa empresa.

Era isso, desejo a todos uma ótima leitura.

Alexandre Dielo
Diretor de Ensino
CFC CANGUÇU


